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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala 212 – São Geraldo
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br

ANTEPROJETO DE LEI Nº ___/ 2022.


[bookmark: _GoBack]DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FESTIVAL DE “IPÊS” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


Art.1º Fica instituído o "FESTIVAL DOS IPÊS" no Município de Sete Lagoas, a ser comemorado anualmente, na primeira semana de setembro de cada ano. 

Art. 2º Durante a semana poderão ser realizadas exposições, cursos, feiras, distribuição de mudas para a sociedade e caminhadas ecológicas. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Sete Lagoas, 03 de outubro de 2022.
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JUSTIFICATIVA


[bookmark: _Hlk99017754]O projeto de lei visa tem como objetivo realizar um Festival dos Ipês no município de Sete Lagoas, a ser comemorado anualmente na primeira semana de setembro em consonância com o "Festival da Primavera", lei nº 8552 de 10 de março de 2016.
O Ipê é muito conhecido por sua beleza, exuberância das flores e ampla distribuição em todas as regiões do Brasil. 
Atualmente, o Ipê é considerado a flor nacional. Suas flores possuem forma de funil, como se fossem uma cornetinha, podem ser elas amarelas, roxas, rosas, brancas e até verdes. Floresce entre junho e novembro, começando pela cor roxa e rosa, depois o amarelo e por último o branco. Elas caem no decorrer de uma semana, cobrindo o chão com a sua cor.
Sendo assim, a data tem como objetivo de agregar e valorizar um momento importante da botânica em nossa cidade, a florada dos ipês, período que vai do dia 21 de junho até 22 de setembro. 
Para que isso ocorra, sugerimos que seja criado um festival anual, que pode acontecer em parceria público e privada, por meio de cursos, caminhadas ecológicas, distribuição de mudas como forma de valorizar a árvore símbolo da primavera e do cerrado em nossa cidade.
Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, considerando a constitucionalidade, requeiro o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei por se tratar de assunto de relevante interesse público.

Sete Lagoas, 03 de outubro de 2022.
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